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-.PREFEITURA MUNICIPAL:. DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANIA 	 umuARAmA 
"A capital da Amizade" 

DECRE:Tp N° 012/2009 
Dispõe ,sopre a nomeação dos membros da Junta 
Administrativa, de" Recursos de Infrações — JARI, e dá outras 

providências'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso 

de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO 
a Lei,Municipal n° 2.912, de 14 de setembro de 2006 que 

alterou a Lei Municipal n° 2.823, de 20 de março de 2006; 

CONSIDERANDO 
o parágrafo único do art. 1°, da Lei Municipal n° 2.912, de 

14 de setembro de 2006. 

CONSIDERANDO 
o Ofício n° 028, de 28 de janeiro de 2009, da Secretaria de 

Defesa Social; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor a Junta Administrativa de 
- r „ 

Recursos de Infrações — JARI, nos termos da Lei Municipal n° 2.823, de 20 de março de 2006, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.912,de 14 de setembro de 2006, os seguintes membros, que 
terão mandato com duração de 1 (um) ano, podendo ser reconduzido por igual período: 

I — Representante indicado pela Diretoria de Trânsito do Município 

— UMUTRANS: 
Membro: Talita Luna Silva 
Suplente: Evair dos Santos Garcia Junior 

II — Representante indicado pelo Rotary Club Umuarama Catedral 

MembrO:Décio AINiéS'"Rocingues 
Suplente: Masachi Mori 

,4 
, 	 ' 

III 'Representanté'da comunidade com reconhecido saber sobre a 

matél:Wde:üârisito: - • 
Mernbro:babriel ',Soares Janeiro - PRESIDENTE 

. 	 _ 
SLiplehtérChristhian Rodrido-Pellacani 

ArC2°—Eãté—D-etrétb—entra'ém viào 	rtir de sua publicação, 

ficando revogado o Decretdleàmèrwaàrr-iiwdi. 
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